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PROJETO DE INDICAÇÃO: 006/2026

Institui, no âmbito do Município de Maracanaú, a 
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU para pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), Síndrome de Down, Microcefalia, 
Hidrocefalia e Deficiências Ocultas, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU ao imóvel pertencente ou ocupado por pessoa com:

I – Transtorno do Espectro Autista (TEA);
II – Síndrome de Down;
III – Microcefalia;
IV – Hidrocefalia;
V – Deficiência Oculta, assim compreendida como condição de saúde de natureza 
mental, intelectual, cognitiva ou sensorial que represente impedimento de longo prazo.

§ 1º A isenção também será concedida quando o proprietário ou possuidor do imóvel 
tiver dependente ou cônjuge/companheiro enquadrado em qualquer das condições 
previstas no caput.

§ 2º O benefício será permitido para apenas um imóvel, utilizado exclusivamente como 
residência da pessoa beneficiária e sua família, independentemente da metragem ou 
localização.

§ 3º A isenção será concedida somente às famílias que comprovem renda total de até 3 
(três) salários mínimos nacionais.

Art. 2º Para requerer a isenção, o interessado deverá apresentar à Secretaria Municipal 
de Gestão, Orçamento e Finanças os seguintes documentos:

I – documento que comprove a propriedade ou a posse do imóvel;
II – quando o imóvel for locado, contrato de locação constando o requerente como 
principal locatário;
III – documento oficial de identificação do requerente e, quando for o caso, do 
dependente beneficiário (RG e CPF ou equivalentes);
IV – documento que comprove o vínculo familiar, quando o beneficiário for dependente, 
cônjuge ou convivente (certidão de nascimento, casamento ou declaração de imposto de 
renda);
V – laudo médico emitido por profissional habilitado, contendo obrigatoriamente:
a) diagnóstico expresso da condição;
b) estágio clínico atual;
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c) Classificação Internacional de Doenças – CID;
d) carimbo e número de registro do médico no Conselho Regional de Medicina – CRM;
VI – comprovante de renda familiar atualizado.

Art. 3º A isenção terá validade de 2 (dois) anos, devendo ser renovada mediante 
apresentação de nova documentação e reavaliação dos requisitos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber,  após sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU às famílias maracanauenses que convivem e cuidam 
diariamente de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndrome de Down, 
Hidrocefalia, Microcefalia e demais deficiências ocultas. Trata-se de uma medida 
socialmente justa, humanitária e alinhada aos princípios da inclusão e da dignidade da 
pessoa humana.

Pais, mães e responsáveis por pessoas com deficiência enfrentam uma rotina marcada 
por inúmeros desafios, que vão muito além do cuidado básico. Há um conjunto de 
responsabilidades permanentes que envolve atenção integral, acompanhamento 
multidisciplinar, vigilância constante, além de adaptações emocionais, estruturais e 
financeiras.

Essas famílias lidam diariamente com terapias continuadas — como fonoaudiologia, 
psicologia, psicopedagogia, fisioterapia e acompanhamento neurológico — que, embora 
essenciais, representam um custo elevado e constante. Muitas vezes, um dos 
responsáveis precisa reduzir a jornada de trabalho ou até abandonar o emprego para 
exercer o cuidado integral, gerando queda brusca na renda familiar.

Além disso, condições como Hidrocefalia e Microcefalia, bem como diversas deficiências 
ocultas — a exemplo de epilepsia, fibromialgia, transtornos cognitivos, doenças 
autoimunes e transtornos mentais crônicos — impõem desafios específicos que exigem 
medicação contínua, consultas frequentes, exames regulares, procedimentos 
especializados e, em muitos casos, adaptações domiciliares. Esses custos acumulados 
impactam diretamente o orçamento familiar e restringem a capacidade de planejamento 
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financeiro.

Do ponto de vista emocional, o cuidado contínuo exige energia física, disponibilidade 
afetiva e atenção constante, afetando a saúde mental dos responsáveis. É preciso 
compreender que essas famílias assumem uma dupla jornada: a rotina comum do lar e a 
complexa rotina de cuidado, acompanhamento terapêutico e proteção dos seus 
dependentes.

A isenção do IPTU representa, portanto, um ato de reconhecimento do Poder Público à 
luta diária desses cuidadores. Trata-se de uma forma concreta de aliviar parte da carga 
financeira que recai sobre essas famílias, permitindo que possam direcionar mais 
recursos para terapias, medicamentos e cuidados essenciais ao bem-estar de seus filhos 
e parentes.

A proposta está alinhada ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 
13.146/2015) e às políticas de inclusão social existentes no país, reforçando o 
compromisso do Município de Maracanaú com o acolhimento, a proteção e a promoção 
da dignidade das pessoas com deficiência e de seus cuidadores.

Diante dessa realidade, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste 
Projeto de Lei, que representa um gesto de humanidade, sensibilidade e justiça social 
para com as famílias que mais precisam da presença e do amparo do Poder Público.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13007
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